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EMENDA MODIFICATIVA N.º 01 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 14/2022 

 

ALTERA DISPOSITIVO NO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 14/2022 

 

O caput do Art. 1º do Projeto de Lei Complementar n.º 14/2022 passa a ter a seguinte 

redação:  

 

“Art. 1º. O Anexo I, tão somente em relação aos cargos descritos no quadro abaixo, da Lei 

Municipal nº 653/1999 alterada pelas Leis Complementares nº 20/2012, nº 27/2015, nº 

48/2019, nº 64/2022, passa a vigorar com a seguinte redação: ” 

 

O Art. 2º do PLC 14/2022 passa a ter a seguinte redação: 

 

“Art. 2º. O vencimento do cargo de Psicólogo passa a ser de R$ 2.733,74 (dois mil 

setecentos e trinta e três reais e setenta e quatro centavos), proporcional ao aumento da 

carga horária de 24 para 30 horas semanais, e, ficando autorizado, se necessário a 

alteração no código e faixa de vencimento do cargo.” 

 

JUSTIFICATIVA: A presente emenda modificativa objetiva proceder com correções para 

adequar a legislação municipal às novas disposições trazidas pelo projeto. 

 

Sala das Sessões, 17 de novembro de 2022. 

 

Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final 

 

TONY SANDRO DE LIMA 

Presidente da Comissão 

 

SINVALDO JOSÉ LOPES 

Vice-Presidente 

 

ALEXANDRE SABINO BRAGA 

Membro 

 

 


